
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Porto Ferreira, 18 de julho de 2019.

Ofício nº 508/2019 - GP.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 244/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria de

V.Exa., seguem anexas informações do Sr. Márcio Rogério Simplicio,

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana.

Atenciosamente,

Sendo o que me pria para o momento, renovo protestos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE SEGURANÇA EMOBILIDADE URBANA
PORTO FERREIRA

Memo. N°. 021/2019 - SSMU

Porto Ferreira, lide julho de 2019.

Ao Sr
MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA
ASSESSORPARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Em resposta ao requerimento n°. 244/2019, encaminho a manifestação do

Chefe da Seção de Mobilidade Urbana, o qual esclarece que o pleito está contido no planejamento

cuja execução da obra será realizada por meio do convênio entre o município de Porto Ferreira e

oDETRAN.

Fico a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente
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PREFEITURA MuNICrPAL DE PORTO FERREIRA

PORTO FERREIRA

"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

MEMORANDO N° 056/2019 - SMU

Porto Ferreira, 10 de julho de 2019.

Ao Sr. MÁRCIO ROGÉRIO SIMPLÍCIO

Secretário de Segurança Pública e Mobilidade Urbana

Referência: Requerimento nO244/2019.

Em atenção ao questionamento formulado por meio do requerimento acima

referenciado, atendo-nos ao seu ítem, cabe esclarecer:

1 - Toda implantação de obstáculo transversal (lombada físico) está seguindo o

determinado pela Resolução n" 600/16 do CONTRAN, acrescentando que o local está

inserido no projeto elaborado pela TRANZUM, estando no aguardo do retomo com a

permissão de início de obras na Avenida Comendador Assad Taiar no Projeto DETRAN.

Atenciosamente.

~
SERGIO EDUARDO FABIANO

Chefe da Seção de Mobilidade Urbana

Seçãode Mobilidade Urbana
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